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RESUMO

A Constituição de 1988 quando da à positivação dos direitos fundamentais, trás um rol de direitos e, portanto, estabelece e protege os direitos, impedindo assim que os já adquiridos sejam suprimidos ou extintos, entre eles os direitos dos trabalhadores. O princípio da vedação ao retrocesso social, princípio segundo o qual não seria possível a supressão de direitos sociais já implementados, faz surgir uma série de debates a cerca do princípio negociado sobre o legislado, permitir que o negociado prevaleça sobre o legislado significa retirar direitos já adquiridos ao longo dos anos pelos trabalhadores, é apresentado nesse sentido argumentos que são questões de duvidas a fim de esclarecer melhor o assunto através da a analise da supremacia do negociado sobre o legislado, no atual contexto político-jurídico Brasileiro a partir dos ditames do princípio da vedação ao retrocesso social. 
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1 INTRODUÇÃO                   

As relações de trabalho encontram-se mescladas em todas as dimensões dos Direitos Fundamentais, especialmente partindo-se das características de irrenunciabilidade, inalienabilidade, inviolabilidade, universalidade, efetividade, complementaridade e interdependência. 
O princípio da vedação ao retrocesso social funciona como um limite à reforma, através do qual visa proteger os indivíduos contra a superveniência de lei que pretenda atingir, negativamente, o direito social já conquistado em sede material legislativa, de modo a vedar a propositura de normas tendentes a suprimir tal direito social.
Por certo, não há dúvida de que a vedação do retrocesso social tem largo campo de aplicação na área trabalhista, especialmente no tocantes às normas autônomas, com o intuito de impedir a supressão de direitos consolidados e verificar a razoabilidade da compensação concedida em troca da redução de direitos de indisponibilidade relativa
O princípio da vedação do retrocesso é de suma importância em relação às normas constitucionais de direitos fundamentais, tanto na esfera dos direitos sociais como nos de liberdade.  Existe uma vinculação entre o direito de segurança social e o direito de segurança jurídica. Aqueles voltados a garantir uma vida com dignidade sejam eles positivos ou negativos.
Estabelecido que a vedação ao retrocesso social é uma garantia constitucional explícita (arts. 5º, §2º e 7º, caput), cuja aplicação é pacificamente aceita e estimulada pelos Tribunais e doutrinadores brasileiros, e que os direitos sociais trabalhistas são direitos fundamentais tendo em vista estarem dispostos, na Carta, dentro do título. Dos direitos e garantias fundamentais‖ e pelo seu caráter civilizatório, cabe a análise da possível afronta do negociado sobre o legislado frente ao referido princípio. Como esse princípio da prevalência do negociado sobre o legislado incide sobre outros princípios existentes, em especial o princípio da vedação do retrocesso? 
O foco desta pesquisa é analisar de que forma a prevalência do negociado sobre o legislado incide sobre princípios existentes observando também os artigos arts. 5º, §2º e 7º, caput da Constituição Federal de 1988 ,e trazendo para analise conjutamente do principio da vedação do retrocesso  com o enriquecimento do conhecimento acerca desse ramo.
Posto isso, é essencial que a sociedade tenha o conhecimento sobre o artigo disposto na Constituição a fim de evitar possíveis falhas quanto à forma de tratamento direcionado a elas, é preciso que seja feito a devida abordagem.
A análise desse assunto é fundamental para o estudo científico, já que contribui para a melhor compreensão da disciplina de Direito Individual do Trabalho, visto que colaborou para a análise de princípios, nos quais seu aparecimento em casos, em processos, são cada vez mais comum no país, portanto, merecem atenção e estudo. A escolha desse tema proporcionou o devido entendimento, contribuindo para uma ampla exploração, já que é notória sua relevância no país.
Delimita-se o tema na importância do aludido princípio para a proteção dos direitos sociais. Tal princípio será analisado de maneira prática e empírica, mais próxima da realidade, abordando-se assuntos ligados ao tema dentro do contexto do cotidiano brasileiro.
É de ver que no Brasil a não observância, seja pelo Legislador, Administrador ou Julgador, da eficácia das normas constitucionais atinentes a direitos sociais gera, por conseguinte, vida indigna, injustiça e desigualdade social. Assim, e conforme será visto neste paper , torna-se necessário o manejo do princípio ora abordado.
Com relação à hipótese, é relevante este estudo para saber se os direitos sociais podem ser exigidos e, se afirmativo, em que medida; se o princípio em questão é implícito ao texto constitucional e se é capaz de proteger os direitos sociais e, se afirmativo, de que forma isso seria possível. É importante observar que este é um trabalho de exposição do tema escolhido. Dito isso, e de acordo com o que foi pesquisado até o presente momento, em livros, revistas e artigos científicos pode-se dizer que foram notadas certas confusões em parte do saber da população no que diz respeito ao tema, Tais pontos na esfera procedimental são analisados no decorrer do paper.
Esta pesquisa caracteriza-se como exploratória quanto aos objetivos e quanto aos procedimentos possui levantamento bibliográfico. De acordo com Gil (2002), a pesquisa exploratória tem como finalidade oferecer maior familiaridade com o problema, tornando-o mais explícito, ou à construção de hipóteses. Quanto ao procedimento técnico, à pesquisa bibliográfica objetiva a busca de solução do problema a partir de material já produzido, composto essencialmente de artigos científicos e livros.

2 PRICÍPIO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR 

Vários são os direitos garantidos pelo ordenamento jurídico pátrio ao trabalhador, insculpidos não somente no âmbito da Constituição Federal e da CLT, mas, também, em legislações especiais, além de normas diversas emitidas para regular o que está disposto nos textos vigentes, como, por exemplo, as Normas Regulamentadoras (NRs) emitidas pelo Ministério do Trabalho em relação à saúde e segurança no trabalho. Assim, são garantidos direitos básicos ao trabalhador, como o pagamento de salário, que não pode ser inferior ao mínimo nacional; a limitação da jornada de trabalho a 8 horas diárias, com o pagamento das horas que a excederem, até o limite de 2 horas; o intervalo intrajornada e entre as jornadas de trabalho, dentre inúmeros outros (MARTINS, 2016).
Há que se destacar ainda, no que diz respeito às relações entre empregado e empregador, que, contemporaneamente, as mesmas são vistas como relação de hipossuficiente com hipersuficiente, contrapondo o que contrata com o que é contratado, que ao primeiro deve subordinação em razão de contratação jurídica que foi por este efetivada. Desse modo, há um importante princípio a reger as relações de emprego, qual seja, o princípio protetor, do qual emanam vários outros concebidos no âmbito do direito do trabalho (DELGADO, 2015).
No Direito do Trabalho, em decorrência da diferença apresentada pelo contrato de trabalho em comparação aos de natureza cível, firmou-se primeiramente, na doutrina e na jurisprudência, alguns princípios implícitos que orientaram a conduta do intérprete e do legislador infraconstitucional em matéria trabalhista.
 Com fundamento no art.5º, I, da CF, diante da igualdade de todos os cidadãos perante a Lei, igualdade essa substancial e efetiva, e não meramente formal, assentou-se o fundamento do princípio da proteção ao empregado, em razão do pressuposto de que as partes celebrantes do contrato de trabalho encontram-se em posição de desigualdade jurídica por conta de suas diferenças econômicas, tornando necessário criar normas capazes de mitigar esse desequilíbrio (ARAÚJO, 2003).
 Além da dependência econômica do empregado que, embora não constituía elemento conceitual do contrato de trabalho, quase sempre está presente, devido à natureza do salário do empregado pago por seu empregador, podem-se elencar outras várias causas dessa desigualdade fática como a subordinação jurídica, peculiar a essa relação, que torna o empregado sob a autoridade de seu empregador, o poder diretivo conferido a este último que lhe assegura, respeitando certos limites, o direito de comandar, disciplinar, dar ordens e de modo geral até mesmo sancionar o empregado por descumprimento de ordens, gerando a este uma condição de inferioridade, a própria pessoalidade na prestação do serviço que faz com que este, muitas vezes, se exponha a ambientes de trabalho insalubres ou perigosos, e até mesmo a ignorância do empregado em relação aos seus direitos trabalhistas em países como o Brasil, aonde o analfabetismo é particularmente alto (SILVA, 1999). 
Desse modo, o contrato de trabalho tem a importância de conferir ao empregado uma posição de superioridade jurídica na relação de emprego, sendo, assim, objetivo da Justiça do Trabalho tutelá-lo preferencialmente. Contudo, deve-se ter cautela diante de afirmações doutrinárias que pregam que a proteção do trabalhador é causa e fim do Direito do Trabalho (SILVA, 1999), pois, como bem ressalta Arion Sayão Romita (2002), afirmar a função protecionista do direito do trabalho em benefício do empregado seria desconhecer a bilateralidade da relação de emprego.
 Assim sendo, cabe ao Direito do Trabalho fazer com que o princípio da proteção exerça papel fundamental na orientação do intérprete das normas trabalhistas apenas equilibrando as posições econômicas dos respectivos sujeitos, e também, mediante concessão de garantias ao empregado, com o intuito não de protegê-lo, mas de realizar o ideal de justiça, compensar desigualdades ditas iniciais pela outorga de vantagens aptas a igualar as posições (LIMA, 1997, p. 34). 
Desse modo, segundo a melhor doutrina, a inferioridade do empregado é consubstancial não só ao contrato como ao próprio sistema capitalista, o que faz necessária a proteção enquanto este existir, evitando, contudo, um amplo alcance deste, eis que atualmente não cabe ser aplicado isoladamente de modo a esquecer-se do meio social e das transformações a que o trabalhador se submete, não devendo, portanto desaparecer, mas, ser aplicado com prudência, de modo a não olvidar a vigência da autonomia privada coletiva, princípio este, assegurado em sede constitucional (RUPRECHT, 1995, p. 13).

3 O NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO 

Na esteira de reforço da autonomia coletiva da vontade, renasce o discurso de implementação de prevalência do negociado sobre o legislado, uma das formas de flexibilização dos direitos trabalhistas. A retomada deste tema tem acontecido sempre que nos encontramos diante de uma crise econômica, em virtude da forte pressão da classe empresarial, interna e externa, sobre o Congresso e Executivo no intuito de reforma da legislação trabalhista e, consequentemente, redução do custo da mão-de-obra.
O que as propostas têm em comum é a intenção de positivar a possibilidade de que a negociação coletiva estabelecida entre sindicato profissional e empregador/sindicato patronal prevaleça sobre o que estipula a legislação. Até este momento, nenhuma novidade, pois isso sempre foi permitido, desde que a mudança resultasse em melhoria das condições de trabalho, concedendo benefícios além daqueles previstos em lei. Todavia, o que se pretende é a total liberdade de acordo, ainda que signifique na redução de direitos sociais e afronta ao patamar mínimo civilizatório, havendo limitação apenas quanto às normas de saúde e segurança do trabalho e não contradição aos dispositivos constitucionais.
Com a globalização da economia e com a ideologia neoliberal em curso, as normas de proteção do trabalhador vêm sendo consideradas economicamente ―pesadas e ―inflexíveis; fator que, segundo os empresários, aumenta o ―custo da produção, inviabilizando a competitividade das empresas e a própria manutenção de postos formais de trabalho, dada a suposta ―alta carga tributária e para-fiscal. (KRIEGER e HASSON, 2014)
Contudo, por exemplo, mesmo com a implantação da reforma trabalhista, com redução de direitos e maleabilidade nas negociações coletivas, os EUA mantiveram taxa de desemprego em torno de 5% em 2016, segundo a Austin Rating, enquanto a Espanha chega a 19,9%. Sem a contrapartida do aumento de postos de trabalho, o que se vislumbrou após a flexibilização foram apenas seus efeitos colaterais: precarização das relações de trabalho, redução do patamar salarial, aumento dos acidentes do trabalho e dumping social entre as empresas.
Além disso, quem conhece o mínimo sobre o mercado de trabalho sabe que, mesmo entre os que trabalham com carteira assinada, o cumprimento da legislação trabalhista é mais a exceção do que a regra. (...) O descumprimento da CLT não pode ser atribuído única e exclusivamente à falta de boa vontade dos empregadores. Trata-se de uma legislação complexa, que desmotiva potenciais investidores e onera os empresários, especialmente aqueles que mantêm negócios de micro e de pequeno porte e que respondem por quase 70% dos empregos gerados anualmente. Para sobreviverem, esses modestos empreendedores recorrem a estratégias, como os contratos informais de trabalho ou o simples descumprimento da legislação, mesmo com o contrato formalizado. (ABREU, 2012)
Portanto, a prevalência do negociado sobre o legislado, quando representa redução das condições de trabalho, não encontra guarida nas Convenções Internacionais, as quais apenas pretendem resguardar a liberdade dos entes coletivos, frente ao Estado, de negociarem regramento específico e mais benéfico à categoria. No entanto, o projeto é silencioso no tocante à negociação in pejus ao trabalhador, o que permitiria a interpretação, a contrario sensu, da possibilidade de supressão, ainda que temporária, de direitos sociais.

4 O PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETROCESSO SOCIAL E A AFRONTA DA PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO 

A Constituição tem a função não somente de estabelecer direitos, mas também de proteger aqueles já adquiridos. Nesse sentido, os direitos sociais elencados no texto exigem do Estado um comportamento positivo, no intuito de concretiza-los, e uma eficácia negativa, abstendo-se de atuar contra a realização do direito consolidado, de modo a vincular negativamente o poder constituinte reformador e o legislador infraconstitucional.
Uma das manifestações mais evidentes dessa eficácia negativa é a vedação do retrocesso social, princípio segundo o qual não seria possível a supressão de direitos sociais já implementados. Segundo o jurista português Gomes Canotilho (1995), para quem os direitos sociais enquadram-se como direitos fundamentais, extrai-se dessa regra um verdadeiro direito de defesa, impedindo a validade de medidas socialmente retrocedentes.
Acerca deste assunto, o doutrinador Ingo Wolfgang Sarlet (2005), para quem a tese da vedação do retrocesso social está intimamente ligada aos princípios da dignidade humana e da segurança jurídica. Segundo ele, a garantia à segurança jurídica concretiza-se, não somente, na previsão de proteção conferida ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CR/88) e na determinação de irretroatividade das leis (art. 6º, LINDB). Ela também se manifesta quando ocorre a invalidação de regras que possuam, de alguma maneira, viés retrocessivo, através do qual o cidadão tenha frustrada uma expectativa de direito concretizada pela adoção de direitos fundamentais na Lei Maior.
Os referidos dispositivos constitucionais que autorizam a redução de direitos através de negociação coletiva são incisos e, por isso, devem ser interpretados à luz do caput do artigo em quem estão contidos, nesse caso, o art. 7º, de modo que somente são autorizadas as transações que visem ―à melhoria de sua condição, em respeito à contínua progressão dos direitos sociais. Ainda de acordo com as regras de interpretação, deve-se fazer uma leitura lógico-sistemática, e não isolada, para que não haja contradição com as diretrizes gerais do texto. Assim, os referidos incisos devem se orientar também pela previsão do §2º, do art. 114, CR/88, o qual determina o respeito às disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.
Nesse aspecto, é interessante notar que o princípio da vedação do retrocesso social aplica-se tanto nas relações individuais quanto coletivas de direito, de modo que sua eficácia, como atributo inerente de garantia fundamental, é tanto vertical podendo restringir a atuação legislativa do Estado, como horizontal, podendo limitar as modificações trazidas pelos diplomas coletivos entre sindicatos e empresas, que são particulares com paridade de armas, assim como diagonal o que impede as reduções previstas nos contratos de trabalho e regulamentos de empresa, em que as partes, empregado e empregador, não possuem o mesmo poder de negociação.
Após ser consolidado infraconstitucionalmente, o direito social não pode ser abolido ou restringido por medidas estatais ou autônomas coletivas que não garantam específica e real ascensão do patrimônio jurídico anterior. Cumpre ressaltar que não se deve admitir como compensação razoável o incremento de novos empregos ou a viabilização do desenvolvimento econômico, pois, em regra, apenas se reforça a precarização das relações de trabalho.
Em suma, considerando a origem histórica dos direitos sociais, especialmente os trabalhistas, os quais são resultado de árduo e longo embate travado entre as classes (cidadão/Estado, empregado/empregador), não há como se admitir o retrocesso puro e simples dessas conquistas, mormente em um Estado Democrático de Direito que tem por fundamentos a dignidade da pessoa humana e a valorização do trabalho, conjugados com os objetivos de construção de sociedade livre, justa e solidária e a erradicação da pobreza (respectivamente, arts. 1º, III e IV e 3º, I e III, CF/88).
Conquanto estejam tramitando, ou até mesmo o aprovado, projetos de lei diferentes, trata-se de um único projeto de país, em que a afronta à vedação ao retrocesso social é aparente e encorpada: por meio de flexibilização ou desregulamentação das normas, decretos presidenciais, medidas provisórias, este é um rumo que o Brasil vem tomando diante do ressurgimento neoliberal. 
Conforme o DIAP (Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar), dos projetos de lei que atualmente tramitam no Congresso Nacional, cinquenta e cinco deles foram considerados ameaças a direitos conquistados a duras penas no histórico nacional, sendo, em sua grande maioria, garantias trabalhistas de importância indubitável. Desde 1988, ano de promulgação da Constituição Cidadã, mesmo em governos com compromissos neoliberais, não se identificou um número tão expressivo de proposições tramitando no Congresso Nacional que representassem retrocesso e ameaça a direitos e à democracia. [...] O objetivo desse levantamento é lançar luz sobre as atividades do Parlamento, chamar atenção do movimento sindical, em particular, e da sociedade, em geral, para a possibilidade iminente de retirada, flexibilização ou até mesmo eliminação de direitos duramente conquistados ao longo da história no Brasil. (BRASIL,?)
Assim, impera a concepção de um regramento que tem por consequência a melhoria da posição econômica e social de todos e a preservação da dignidade do sentido da elevação da condição humana, priorizando a proteção do ser humano como um limite ao interesse puramente econômico. (SOUTO,2013)

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

São reconhecidos os princípios que norteiam a esfera individual e coletiva do direito laboral, pode-se verificar o caráter protetivo que permeia a legislação trabalhista, bem como o dinamismo assumido pela CLT nas relações sociais. Especificamente demonstrou-se que qualquer proposta de alteração à lei deve respeitar o espírito protetivo nela encontrado desde a sua redação original e presente na Carta Constitucional, cujo objetivo é a efetivação dos direitos sociais e, por conseguinte, o impedimento do retrocesso social.
O Direito do Trabalho sempre oscilou entre o econômico e o social e funcionou como mediador na procura de soluções de conflitos entre os interesses da economia e as necessidades do campo social. O ramo jus laboral deveria estar em construção permanente, mas o que ocorre, atualmente, é a sua degradação. Não é possível conceber a precarização do Direito do Trabalho frente ao Princípio da Proibição do Retrocesso Social, pois, a flexibilização não é capaz de cumprir seus objetivos e, simultaneamente, preservar a dignidade do trabalhador.
Deve-se reconhecer que o Direito do Trabalho, seja em âmbito individual ou coletivotem viés público, importa à construção de uma sociedade ligada e comprometida com o bem de todos, e justifica-se na noção de proteção, este como princípio fundante que deve contaminar as regras trabalhistas, sob pena de impor ao intérprete sua não-aplicação. Permitir que os trabalhadores se organizem coletivamente e chancelem renúncia a direitos mínimos é negar essa premissa básica, rompendo com o próprio sistema jurídico trabalhista.
É importante também que haja o reconhecimento de que, em tais relações, uma das partes é claramente vulnerável frente à outra. Essa vulnerabilidade desequilibra a relação negocial, por vezes a tal ponto que, no plano da realidade, fulmina qualquer verdadeira expressão de negociação entre as referidas partes, a viabilizar quadro no qual uma das partes impõe as condições e a outra simplesmente aceita. Logo, a reforma reduz direitos garantidos pela legislação infraconstitucional, que constituem direitos fundamentais e estão protegidos pela vedação principiológica do retrocesso social.
[bookmark: _GoBack] Tais propostas, assim como todas aquelas que reduzam os direitos assegurados pela legislação infraconstitucional ou pelas recomendações da Organização Internacional do Trabalho ratificadas pelo Brasil encontram óbice no sistema de proteção dos direitos fundamentais da Constituição de 1988 e são incompatíveis com a Ordem Constitucional vigente, visto que esta veda expressamente a redução dos direitos sociais já efetivados.
Flexibilizar direitos é um raciocínio puramente econômico, destoado dos princípios que orientam o Direito do Trabalho. A lei, muitas vezes, atende a reclamos econômicos, mas é praticamente impossível que esses mesmos reclamos prevaleçam sobre aspectos jurídicos, sobretudo, se tais aspectos forem Constitucionais. Ao se considerar o argumento e os fundamentos que preveem a manutenção dos níveis de proteção, sem retroceder às conquistas sociais, conclui-se que a flexibilização seria uma afronta ao Princípio da Proibição/Vedação do Retrocesso Social estatuído na ordem constitucional desde 1988.
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